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PORTARIA N° 030/2025 
 

SÚMULA: “Designa servidores para 
exercerem as funções de ( Fiscal de 
Contrato / Fiscal substituto), para 
atuar no processo administrativo n° 
77858/2025 conforme específica”. 

  
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E MOBILIDADE URBANA 
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no Decreto Municipal n° 7651/2025; 

 
Considerando o processo administrativo n° 77858/2025, RESOLVE: 
 
Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da 

execução contratual, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de placas de identificação veicular – modelo Mercosul. 

 
FUNÇÃO: NOME COMPLETO MATRICULA LOCAL 

Fiscal de Contrato  Rogério Farias Soares 351.673 SMDSMU 
Fiscal Substituto Felipe Britto 363.374 SMDSMU 

 
 
Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 

até o vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 
 

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 30 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA 
Secretário Municipal de Defesa Social 

Decreto nº 7.651/2025 
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